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	CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL



PORTARIA-DRH Nº 325, DE 29 DE OUTUBRO DE 2007
O Diretor de Recursos Humanos da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso da competência que lhe foi delegada pelo inciso III do art. 1º da Portaria nº 32/2005 do Gabinete da Mesa Diretora; de acordo com os incisos I e II, bem como incisos I e II do § 1º, todos do art. 8º da Emenda Constitucional nº 20/1998, combinado com o art. 3º da Emenda Constitucional nº 41/2003; tendo em vista o que dispõem o § 6º do art. 41 e o inciso I do art. 44 da Lei Orgânica do Distrito Federal, com a vantagem decorrente da Resolução nº 139/1997, regulamentada pela Portaria nº 4/2006; além do art. 16 da Resolução nº 229/2007, e o que consta do Processo nº 001-001245/2007,

R E S O L V E:

CONCEDER aposentadoria voluntária ao servidor REINALDO ANDRADE MENDES, matrícula nº 11.533-53, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar Legislativo, categoria Encadernador, nível I, padrão 11, do Quadro de Pessoal da Câmara Legislativa do Distrito Federal, com proventos proporcionais a 80% (oitenta por cento) de sua remuneração, acrescidos de 28% (vinte e oito por cento) de adicional por tempo de serviço.

INALDO JOSÉ DE OLIVEIRA

Diretor de Recursos Humanos - Substituto
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